
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RETIFICAÇÃO PRPG/UFLA 02/2024

Por motivos de data de inserção dos aprovados na folha de pagamentos, faz-se necessário a seguinte retificação:

Onde se lê: 7.5. Até o dia 08 de março de 2024, sexta-feira, o (a)s candidato (a)s selecionado (a)s a ocuparem as vagas deverão enviar à secretaria da  

COREMU, na forma de arquivos digitalizados e identificados, no e-mail sec.coremu@ufla.br, os documentos necessários para seu cadastramento no 

sistema SIAPE, o qual será realizado pela Coordenadoria de Cadastro e Controle de Pessoal (Diretoria de Gestão de Pessoas/Pró-Reitoria de Gestão e  

Desenvolvimento de Pessoas/UFLA). Os documentos necessários são: 
Lê-se:  7.5. Até o  dia 04 de março de 2024, segunda-feira, o (a)s candidato (a)s selecionado (a)s a ocuparem as vagas deverão enviar à secretaria da  

COREMU, na forma de arquivos digitalizados e identificados,  no e-mail  sec.coremu@ufla.br,  com cópia para o respectivo coordenador de área, os  

documentos necessários para seu cadastramento no sistema SIAPE, o qual  será realizado pela Coordenadoria de Cadastro e Controle  de Pessoal  

(Diretoria de Gestão de Pessoas/Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/UFLA).  Os documentos (devem estar  em um  único arquivo, 

digitalizados em PDF) necessários são:

Lavras, 16 de fevereiro de 2024.

Adelir Aparecida Saczk

Pró-reitora de Pós-graduação
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